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1. O

 em
preendim

ento deverá estar de acordo com
 a Legislação A

m
biental F

ederal, E
stadual e M

unicipal sendo que todos os critéÍios deveráo ser Íiscalizados pela S
ecretaria

M
unicipal de M

eio A
m

biente, IN
E

M
A

 e/ou outro órgáo de com
petência com

provada;
2. A

presentaÍ contrato com
 a em

prêsa responsável pela coleta dos resíduos na C
S

A
O

.
3. O

perar e m
anter em

 condiçÕ
es adequadas de funcionam

ento os equipam
entos e sistem

a de detecção de vazam
ento e transbordam

entos.
4. T

ransportar produtos perigosos C
lasse 3 (liquido inflam

ável) com
 em

presas de transporte devidam
ente licenciadas"

5. D
otar dê áreas de abastecim

enlo e descarga dos sislem
as com

 tanques subterrâneos de piso de concreto im
perm

eabilizado e caneletas para coleta dos êfluentes líquidos,

os quais devêrão ser direcionados para sistêm
a de S

eparação Á
gua/óleo (S

Â
O

).
6. E

Íetuar tesle de eslanquedade nos tanques subtenâneos, inclusive tanques de óleo queim
ado, tubulações e conêxões, em

 conform
idade com

 a N
B

R
 13.784 da A

B
N

T
 (

D
etecção de V

azam
ento êm

 P
ostos de serviço) com

 a sêguinte periodicidadê:
o 

T
anques de paredes sim

ples - cada 2 anos
r 

T
anques de parede dupla - cada 3 anos

r 
T

anque de parede dupla com
 m

onitoram
ento intêrsticial continua - a cada 5 anos.

7, A
rm

azenar em
 recipienies 

e em
 local coberto e com

 canaletas de contenção do óleo lubrificante usado provenientê dos veículos e coletados periodicam
ente dos Íeservatórios

de óleo, separados de água/óleo e encam
inhâdo para reciclagem

 ou disposição final em
 instalação am

bientalm
ente 

adequada, apresentando 
docum

entação com
probatÓ

ria

conform
e estabelecim

ento na resolução C
O

N
A

M
A

 N
"09/93.

8. F
om

ecer e exigir o uso de im
ediato aos funcionários dos E

quipam
entos de P

rotêÉ
o lndividual - E

P
I'S

, adequados e com
patíveis com

 o exercÍcio de suas Íunções e fiscalizar

o seu devido uso. N
R

 06 de 08/06/1978. P
razo 30 dias.

9. P
rom

over treinam
entos aos em

pregados, visando orientar a adoção de m
edidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis para controle de situações de ernergências de

riscos.
10. lrúorm

ar im
ediatam

ente aos órgãos com
petentes qualquer acidentê ou açáo que degrade ou polua, direta ou indiretam

ente o m
eiô am

biente em
 árêa direta ou indireta de

inÍluência do em
preendim

ento, 
resultante das atividades dê operação.

11. P
rom

over previam
ente descarte ou ulilização das em

balagens de lubriÍicantes o com
pleto escoam

ento dos resíduos, através dê perfuração e am
assam

ento das em
balagens,

im
possibilitando assim

 a reutjlização inadequada, dando os m
esm

o o destino adêquado inclusive aos princípios da logística reversa.

12. lm
plantar e operâr os S

istêm
as de A

bastecim
ento 

com
 tanques S

ubtenâneos de C
om

bustívêl ( S
A

S
C

) conform
e as norm

as e critérios estabelecidos na N
B

R
 13.786 A

B
N

T

(P
osto de serviços - sêleção dos equipam

entos para instalações subterrâneas de com
bustíveis.

13. À
 constataÉ

o da contam
inaÉ

o das águas subterrâneas após a entrada em
 operação do em

preendim
ento deverá ser de im

ediato com
unicado ao Ó

rgão A
m

biental

M
unicipal,ficando a sm

presa obrigada a arcar com
 todos os custos decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos.

14. S
eguir as recom

endações 
da portaria no 3-2í4 do M

inistério do T
rabalho e E

m
prego - N

R
23, relativa aos equipam

entos de com
bate ao incêndio.

15. E
 À

ula dê pl6no direilo a licença expedida com
 base em

 inform
açõos ou dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a erÍo, não gerando a nrjidade qualguer

responsabilidadê civil para o poder publico em
 favor do em

pregador.
e óleo.

18. D
e acordo com

 a legislação a em
presa deverá requerer a renovaçâo da presente licença com

 antecedência de 120 dias da expíração do seu prazo de validade.

das outras instancias no âm
bito F

ederal e Ê
stadual, quando couber pâra que a m

esm
a alcance os efeitos legais.

20. A
poiar projeto am

biental, prornovido por órgãôs públicos, O
N

G
S

, etc. e apresentar com
provantes. 

S
E

M
E

S
T

R
A

LM
E

N
T

E

B
U

E
R

A
R

E
M

A
 - B

A
, 06 de agosto de 2025.

17. A
presentar A

N
U

A
LM

E
N

T
E

 
relatório de V

istoria do C
orpo de B

om
beiros.
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